INDICAÇÃO Nº 
123
, DE 2006

                                          INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine a realização dos estudos técnicos necessários visando a liberação dos recursos para a execução de obras de duplicação da Rodovia SP - 95, no trecho que faz a ligação dos municípios de Jaguariúna a Amparo.

JUSTIFICATIVA

                                              A Rodovia SP – 95, notadamente no trecho compreendido  entre os municípios de Jaguariúna e Amparo, possui um tráfego intenso de milhares de veículos. Em razão de todo esse trânsito intenso de caminhões de carga e veículos de passeio, a referida estrada encontra-se em estado lastimável de conservação, apresentando inúmeros buracos e total falta de  sinalização, proporcionando sérios riscos de acidentes para os seus usuários.

                                              Em decorrência de sua extrema importância e do seu estado caótico de conservação, a presente indicação tem por objetivo mostrar a necessidade urgente de se destinar recursos para as obras de duplicação da mesma ou, em caráter de emergência, da construção da 3ª (terceira) faixa em todos os trechos de aclives da rodovia, a fim de facilitar a ultrapassagem segura de todos os veículos que por lá trafegam diariamente.

                                              Ressaltamos que esta justa reivindicação está sendo pleiteada por todas as autoridades e pela população dos municípios da Região, bem como pelo Bispo Diocesano de Amparo, Dom Francisco José Zugliani, cuja Diocese é composta por 11 municípios, o que reforça e enriquece ainda mais a esperança e a confiança que toda a população desses municípios depositam neste Governo dinâmico e empreendedor  estamos certos que a presente proposição contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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